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PORTARIA Nº2167/2013

      

DISPENSA SERVIDOR DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA.

                           

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, DISPENSA o Senhor ABEL LUIS LERMEN, Operário, matrícula
nº376, do exercício de Função Gratificada de Chefe de Serviço de Patrimônio – FG 1,00, a contar de 04 de janeiro
de 2013. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 03 DE JANEIRO DE 2013.

 

                                                                               Romeo Emílio Bauer

                                                                                Prefeito Municipal

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

 

          Clóvis Augusto Kerber

Sec. Mun. Administração e Fazenda
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Anexos

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/2444/ap9MKTURT9vdJ683h-q7sJyPSUX-OYid.pdf

http://www.brochier.rs.gov.br/uploads/legislacao/2444/ap9MKTURT9vdJ683h-q7sJyPSUX-OYid.pdf

